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ESTADO DEI HATO GBOSSO 

-- _. 
L'a:I N:!!9 , de li -, de de zembro de 1 953. 

• 
DispÕe sObre 11 crlaç&o do Dis 

tr1 to de Paz de Ba taipora. -

o GOVERNADOR 00 ESTADO DE MATO·GROSBO: . 

RAça saber ~e a Assemblé1a Leg1s1ativa do Esta 
<lO decreta e eu sanc1ono a seglinte lei: -

_ Artigo lf - Fica criado o Distrlt o de Paz de 
Bate1por&, com o desr.embrdmento ,arc1al da área do Distr1to de !Vi­
nhems. 

Artigo 29 - O Distrito de Paz de Batalporã terá 
como sêde o Patrimonio do mesmo no~e e ~erte~cer~ ao mun1cIpio de 
Ba taguassCl. 

Artigo 39 - Os limites do Distrito de Paz de ]a 
teiporã serão os seguintes: partlMo da toz do córrego Combate, n~ 
rio Paraná, sobe pela margem dire1ta até a sua nascente, tl/lI parte 
em Unha reta até a toz dO cOrrego 'l\l.bOca J daI sobe por este pela 
sua mrgern direita atê a sua nascente, da~ em linha reta rumo SUl 
até encontrEr o r10 IVinhema~ da! descoodo por ~ste, por sua ~rgelll 
esquerda até sua toz no Rio !'araooL da! sobe por este, !lor sua mar­
gem dire1ta até a toz ~ oOrrego combate. . 

Artigo ~ - Esta lei entrará Em vigOr a partir 
-de 1: 1e janeiro de 1 954, revogadas as d1spost<;ões em contrário. 

" 

Palác10 Alencastro, em Cuiabá, 11 
de 1 955, 132, da Independênc1a e 65t da Repdbl1ca. 

de de ze!JÍ)r o . . 
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